
AMICUS CURIAE NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 928.902 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
RECTE.(S) :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADV.(A/S) :ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE 
AM. CURIAE. :MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO 
AM. CURIAE. :MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE 

FINANÇAS DAS CAPITAIS BRASILEIRAS - ABRASF 
ADV.(A/S) :RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA 

DECISÃO

Por  intermédio  da  Petição  19.641/2018,  a  Federação  Brasileira  de 
Bancos postula ingresso nos autos na qualidade de amicus curiae. 

O pedido apresentado pelo referido ente afigura-se manifestamente 
extemporâneo. 

É firme a jurisprudência desta CORTE no sentido de que o  amicus  
curiae somente pode demandar a sua intervenção até a data em que o 
Relator  liberar  o  processo  para  pauta  (ADI  4.071-AgR,  Rel.  Min. 
MENEZES  DIREITO,  Tribunal  Pleno,  DJe  de  16/10/2009).  Ainda:  ADI 
4.067-AgR,  Rel.  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  DJe  de 
23/4/2010;  ADI  5.104-MC,  Rel.  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Tribunal 
Pleno, DJe de 30/10/2014. 

E, no caso presente, o processo foi liberado para inclusão em pauta 
no dia 28/2/2018; e a petição foi apresentada em 9/4/2018. 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO.
Publique-se.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 14653955.
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Brasília, 11 de abril de 2018. 
 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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